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LEI Nº. 2.a13 DE 1s Dt: JuN.-·tà DE 2009 
•" 

!'Dispõe sobre a criação, composição, organização 
e corhpetênéia dÓ°Conselho, Municipal de Saúde-­
CMSU e dã outras provi~tncias." ' . / 

· JOSÉ CLÁ0OIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa no Uso d~s atritíuições 
confe~í~as p!lla ,Lei, faz saber que, a Câmara ·Municipal áprovou e. ele sancion~ .. pr9mulga e· pú,blica a 
seguinte lei: • · · · .. 

Art, 1° -· Fica criado í),OS-terr;pos ~a Legislação .Federal, Estadual.e M_unicipal que 
, regem a matéria, ci Conselho Municipal de .,Saúde, de Uchoa -. C:M.S.U., com Junções de càráter 

deliberati\lo, norm<ltivo, fJScalizador e consultivo, como' órgão colegiado· superior, responsável pelo 
.Si~temá Úl'lico ·de",Saúde - SUS, no .Mun1cipio, de Uchoa, _CQI)'), o otijetivo de estàbelecer, ác9mpanhar e. 
aval_iar a política· Municipal de Saúde e efetivàr a participàç!lo' da cqmunidade na gestão do SJ.stema. 

Art. 2" - Compete ào Conselho Municipal de Saúde: • 
. 1 - Atuar na formulação de estràtégias e no.c~mtrole da política de saúde, incluldos 

aos seus aspectos E/Conômicos ,e financeiros, que serão fiscalizados médiarite o ac.or'npanham~nto· de 
execução orçamentária; • , . • · , 

• li - Articular-se com os demais órgãos côlegiádos do Sistema único de Saúde, 
das esferas Federal e I;siàdual do governo; . • . 
' ·111 - Organizar e normatiZar Diretrizes para· a, elat)ocação do P.lano Mtmicipal d.e 
Saúde, a9equarido-sé·a realidade ep1demiolóQica e a c9pacidade.organi2aci9nal dás-serviços; . 

IV - Propor adoção .. de critérios que definam padrão de- qualidad.e e melhor 
, resolutividade das ações -e serviços de saúde, verificando· \ambém, ó· processo de inc9rpo(ação' dos 
avanços, cientificbs e tecnológicos na ,área; •. • . . 

. . V :. ProP.or critérios para a programação e para ,as execuções, fjnanc<;>irqs e. 
orçamentárias do Fundo Municipal de.Saúde, acomp13Qhando a moyimentação d~ rE;~ursos; 

, . . VI - Analisa~ e d.elibE;rar '<;1s'cóntas êlp_s órgão~ integrantes.d.o SUS; 
VII ".' Propor medidas para o aperfêiçoamento da organizáção e do.funcionamento, , 

do Sistema °()nico de Sàúde do Município; · ' , · ' ' · • 
1 

• · • VIII - Examinar propostas <;> deriúnciás, responder a ·consultas'. sobre assuntos 
pertinentes a-ações e serviços de,Saúde, bem éomci,apreciiu.'a respéit9 de déliberaç(lo'do _Colegiado; 

· · IX - Fiscálizàr e· acompant]ar o âesenvolvimento das açõE;Js'. e· serviços' de Saúde, 
pr~sta,d9s à·p_opulai;:ão pelos órgão e· entidade P.µblicâs e Privadas, integrantes dos SU9,no Municlpio 
impugnando aquelês que eventuàlrnente,contrariam as Diretrizes·da política de Saúde ou à orgànização · 
do sistElma; " -

, • · , · X - lnc_entivar' e defender é\ !1'funiç:ipalização de açqes, serviços e recursos de 
Saúde como forma de cjês~ntralizsição de ativid,ades; . . 

· • XL - Solicitar informações ,de carátéF operacional, Íécnico-admihistrativo, • 
• econ'ômjco-financeir\>, de gestão ~e.recur~os humfjnos e outros e outros que digaA') respeito-à estruturá • 
. e ao licenciamento de órgãos Públicos e Privados, vinculados ao SUS; 

. XII - ,Div~lgar e ·pqssibilitar o amplo ço~hecimenio do SUS .no. Município, à 
·popul<!çã'o íl as lnstit.uições Públicas,e privacfàs; · , 

· , Xl!I - Definir-os ·critérios !{ara a· eiaboração de éontra\os ou convênios enfre o setor 
,Públic~ e a·s entidàcte:;; priv(ldas, no que'tange ~-prestação i:le serviços.de Saúct'e; . 

• XIV - Aprebar previamente os contratos e convênios referidos no in'cisci anterior ê 
9companhar e controlar seu CUIT!priménto; , . ·· ·· , · ' , 

.. , • XV ~ Estabelecer Diretrizes quanto ·á localizaçãci e• ao tipo dé unidades 
prestadoras de serviços Públicos e Privadqs,.no âmbito dei SUS; , , . 

XVI - Garantir .;i participação e o·c\>ntro)e ·comunitário, através.da 'sociedape,civil 
organizada', nas instâncias colegiada~ ge·stor<1s das,açõé;;-d~_Saúde; , • · 

_,, ___ - ·-·· - ·~ooe: {:ll) is26-9500 . . ,. . . 
' 

• ,· 

,, 

• 
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XVII - Apoiar e normatizar a organização de Conseíhos· CómurJ,itários ·dé Satjde; 
· XVIII ·- Promover árticuta~ões com os. órgãos de fiscatiz§lção Elo exercício 

profissional e outras entidaqes representativas da sociedade civil, para définição e controle .dos padrões· ' 
étic:op, para pésquisa·e pr~tação de serviços de Sàúde; , , · 

XIX - Pro'mover articulação ,entre' c;is serviços dé Saúde e as instituições,deoensinb 
profissional ·e superior, com finalidade de propor prioridades, métodos e est,atégias pa~a a formação e 
educação continúàda dos cecursos·humanos do SUS, assim como·á pesquisa e á cooperação-técnica 
entre essas instituições; . · .. , · 

,· ·xx: - Elab.o'rar, aprovac à regimento interno:do Co~setho Municipal'de Saú,de e a~ 
propostas de s,uas moçtificaçbes, bem corno encaminhá-to á homotogaçãçi do Executivo Municipal;, ", 

XXI.- Outras atribuições 'estabelecidas em normas complementares; , 
,, XXII - Solicitar a convocação ·da·conferência Municipal de Saúde,•n'o míniíno··a 

cada doi!fanos. 
• • • < • 
'to • , '· 

Aíf. 3 - 6 Conselho Municipal de Saúde será paritário e.composto por-;. 
50% • de entidade-de usuáriof . ' • . 

. 25% - qe entidades dos trabalhadorés d.e Sàdde. 

25% - de representação do governo, 'de prestadores ': de 
~ ~ . ~,_· . ' . 

conveniadO$ ou $em fins l~frativos. 

serviço,, priv9dos e . ' 
,§ 1° ·· 0 seguimento do (JÇ>Ver)'lO te,r,á a pegui~fe COmposiçãq: 

1 -- 2 repres'en~ntes titulares e 2, súplentes, iodicadõs pelo Poder P((blico 

M4nicipat, (represe'ntantes das demais Sedreiá;ias !'vlunicipais ·e Prefeitura 'Municipal), , 
... t .. (' ' .. . 

§ 2° '-l9 seguímento dos ~re·st:;tdores de, serviços. terá a seguin,te composição: 
f .• • 

1 - 2, repre~entante.5 füutares e .2 suplentes;,de prestador~s_ de, serviços .do SUS. ~ 

. I § 3º -- O·segujn;iento dos-trabalhadores de Saúde ,terá a segµin,te coinposiçãp: 

l - 4 representantes titulaçes'e 4 suplenies. , ; 

• §,4 .. •• Ü•Segµimento 'designado Çomo ÚS4ário i~~á a $elJUi(lte composiç1jo:, - ' \,' ' . ,/ ~ 

1 - 2 representantes titulares e 2· . .suplentes, indicad~s peta· representação .de . 
Associàçãb de tr.abalhadores de Bairros e de Pais e Mestres das Escólas Municipais. . ' ' . \ 

li - 4 representantes titulares e 2 suplentes das Entidades Assist,enciais ·do 

Münictpio sem·fins lucrativos, Asilo, 'Cre.che, Filàntrópicas:trabalho'votunfário e 3ª idade . 
' ' . 

· Ili:. 2·r.epresentante titular e 2 suplente dos Sindicatos Rtlrat e Co'nierci-,1. 

Ârt. 4~ "- Os represent~nte·s dos seguintes tt.e 111,. serão e~colhidQs ppr seus pares . 
' . . 

§: 1~ -- Perd.erá,,o· mandato o· con,setheirb que, sem motivo justificado, d~ixar de 

·comparecer a três 'reuniões consecutivas·ou a cip~o intercaÍadas no período de um ano, salvo.se estiver 
~ ' . . 

r ' • • I 

repres~otado pelo suplente. 
., . 

Art. ·s• -- O _presidente do,Conseth9 Mun!cipal de Saúde será eleito entre. ~eus 

pares. 

Art. 6°·- A função de..membro do Conselho Municipal d.e Saúd,e é consitlerada-de 

_interesse Público e nio será re.munera_da, ' . 

' 

• 
' 

• 

• 

,, ' 

' 

• 
-- t=õner.c115 3g2,5.·9soo 

) ' ' 
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\ ' ·Art .. 7°--.0 mandato,dos·meqibros do G:on~elho Municipal de'Saú,de-será de 02 
. . ~ ~ 

anos, podendo os'mEl{llbros ser reconduzidos por1~ual perfodo atra11és de eleições. 

§ 1°· - N,o téríl)ino do mandato do Po~er Executivo Municipal: considerar-se-ão, 

dispehs,ado~, àpós n9~eação dps subs/itutos, os membros do Cqnsélho fvluniéÍpal. 'de Saú,de, 

repres~ntantes do ·Poder Público Municipal -Ari. 3°, 1°, item I da presente .Lei.' 
.. . ' ' \ , ' . 

§ 2° -- Não poderá haver ê:oincidên,cia, 'do término de" mandatos, entre os 
• ' .. • ,1 ' 

/epresenta~tes dos segmentos, Poder Público e ·usu.lrios. '· · • 

· · Art .. 8° -- Considerar-serão colaboradores .do Conselho Municipal .de Saúde as 
r . ~. , ;,· \ • . " 

universidades e demais·entidà'des repfesehtativaS'.de profissiõnais e usuários d~s.serviços.de ~aúde. ,. . ' . . . ' 

" Art. 9° - O Conselho se reunirá. ordirjariamente · no mínimo umà ·vez p,oi; mês e 
. ' . 

éxtraordinaríamente guahâo convocado pelQ ~residente, ou quándo convoçado ná for,ma·regimentar. , 

. · § 1-0 --As reuniões do-Conselho Munidpal cjé Saúde se in~\àlarã'o,cóm a presen_ça, 

· da maiori(l ·de seus membro,s cóm direito·-~ voto, que deliberação pela maioria dos prese·ntes. 

§ 2° -- Cada membro terá direitQ a um voto.. _ · . ' . . ~ . . 
., §. 3° - O .Présidente do Q'onse}ho Municipal .de Saúde' terá ,s9mente ,o. voto dé 

qualldade, 'bem cqrrio a prerrogativa de deliberar."AD,REFERENDUlyl" do plenário. 
, ' 

· 1 ,Art. 10°· - ·C~berà- aos Cçmselheiro~ a desighação do Vice7Presidente e d_o 

Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde, que deyerãó ser escolhidos enfre.séysflle111br9~ 
, • -: ~. . .. • ,t, 

titul~res . 

Art. 11° -- O Conselho Mun.icipil de Sq.Úde· p9def't! constituir comissões. que 

contribuam para o and~mento de seus tl'sltial~os._ 
~ 

' , 

Parãgrafo Ünic,o - Para composição das c9missões de que trata o Caput deste · 
' ' / . 

Artigq; poderão ser convidados como cÓlabóradorés; entid,ades, ·autqridades, cient.istas e t~cnicos 

nacio~ais.~u·estrangeiros. 

Art. 12° -- Nos·t~rmós d<! Lei.Federal nº. !3.142, Art. 1°, Parágrafo 2°, as decisões 
' ' 

do Con,selho Municipal de Saúde deverão ser homôlog~das peló Diretor Municipal de .Saúde, na tas,e 
" ' 

· regimental. 
f ' I 

Parãgrafo Úníéo -- As detisões ,do Conselho Muniç:ipal, de. Saúde ·serão 

consubstanciadas ,em · deliberações, cabené!o a. Diretoria Municip~I de Saúde 'tomar as medidas . ' . ' . .. ~ 

' ' 

~dmihistrativas necessárias para a sua efetivaç"ão. ·. 

de, Saúde, 

Art, 13° -- A Diretoriljl Munic;ipal ,<;te Saúde propórcio,nará, ao ·cons~lho·MLlnicipal, 

as condiçõe~ para o seu p[eno ê regular fundonamerito e 'lhe dará o suportê- técnico-

administrativo nece~sário, 

representa~os. 

, ' sem prejufzo qe colaboraÇóes dos. d~mais ·órgãos e' _entidades nele 

• 

' 

• 

---"'"----------•-.Fõn~:';(!1)"~826-9'500 
J ' ' J Av. Pedro de Toledo, 1011.- Cidade Alta - CEP: 15890-000 - Uc~oa-SP _______ ... - -.-- _., - ... -- /-

J 

J 

~ 

,,•1 

LI 

' 



1 . .. 

, 

) 

/ 

r 

I 

I 

J 

J 

I 

I ' 

J 

J 

) 

) 

)' 

~ 

• 
• • • •. ; 

J 
)_ 

) 

J 
.J. 

) .• 
) 

J 

' 
, 

' 

•, 

' , ' ' . ~ l . ' • '· . . 

J!~UAA MUNICIPAL.DE UCHOA-SP 
" ';' CNPJ: '45.111.952/0001'.-1 O . 

A "' '~Tollifdo, :Hl11 '--CEP 15690-000 
· ·, f•,prefeitura@ochoa.sJ).g'9v.br 

, 
\ ....... _ ... J q' 

,, ., •,' . . .. 
, Art. 14 - _Ei;ta ~ei entra/é em vigor ha àat? de sua•-publicàção, Fevog<!da~ as 

·ç1i_spos'iç,ões etn,:contrário e em· especial a. Lej nº. 2, 190·de·o,t de Junho de ~_.001. 

' ., .Reg.\sJre-se, Publique-,se e Co!YJunfque-se. .. 

P.refeitu unjcipaj de Uch,qa, 1'6,dé Junho de 2009. .. . . 

-,-::.::=~"IrUÓIO M,'!\R' INS. 
1, O MU~ICIPAt 

• 
. 'l ' 

•. 

B.!lg_istrado' no livrb. de 1eis, -em''seguida publicaqo -de ordo co"m· .. o artigo, 50, § 1° da Lei .àtgânica 
MUnlCipal. ~,. ~ ~ . ~ :-. .., i 

, . ' • ' , ~~arini •" ', 

• ,· Diretora de Âdni. Plan. e'Finanças: · 
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